
MUNICÍPIO DE AÇAILÃNDfA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO NII 2022.0310.2/0/007 /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NV 16900/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE AÇAllÃNOIA• MA, ATRAVtS DA SECRETARJA MUNICIPAL DE SAQOE .. 
SEMUS E A EMPRESA ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRONICA lTDA, 

Po.r este instrumento particular, as partes abaixo Identificadas, acordam e Justam firmai' o presente 
Contrato, nos termos da Lei n12 14,133/21 e alterações posteriores, Decreto Municipal n2 155/2019, a Leí 
Complementar n2 123/06 e alterações posteriores, assim como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 
Poder executivo Município de Açailândia 
órgão Prefeitura Municipal de Açailândla 

Endereço 
Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia • 
MA 

i\Jnidade administrativa Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
CNPJ n2 11.816.419/0001-32 

Endereço 
Rua Anita Garibaldi- Centro, 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia • 
Maranhão 

E-mail isaude@acallandia.ma.gov.br 
Representante Linderval de Moura Sousa 
Cargo/função Secretário Municipal de S<1úde 
:.1./ Órgão emissor/Função pS68807Ü015·2 SSP/MA 
:PFn!! 285.242.333-20 

CONTRATADO 
Razão Social IANALOGICATECCONSULTORIA E ELETRONICA LTDA 
".NPJ nl! 20.452 .964/0001-88 

•ndereco 
R CEARA; 1 ANDAR· : SALA 08· 125 CENTRO Ceo: 65.901-610 
IMPERATRIZ • MA 

~ omercial(@analoelcatec.com.br 

~eoresentante Edson de Sousa Viana 
--,.rllo/Funcão Reoresentante Le11al 
,..,1. I Ónzão emissor 000020164894-6 SSP/MA 

~!I 784.220.863-87 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1. DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garlbaidf; n' S67, Centro, Cep 65.930-000, Açaililndia-MA; Maranh3o, Brasil 
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MUNICÍPIO OE AÇAILÃNDIA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL PE SAÚDE 

1,1. Contratação de pessoa Jurídica para fornecimento de relógios de ponto biométrico com software de 
comunicação online e tratamento, de Interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2. DOS PREÇOS UNITÁRIOS1VALORGLóBAL1 REAJuSTAMENfO E REWSÃO 

2.1. VALOR GLOBAL• o valor estimado para fornecimento de relóglos de ponto biométrico com software 
de comunicação online e tratamento do presente Contrato é de R$ 13.000,00 (treze mil reais). 

2.1.l. o reajuste será efetuado por melo de simples apostllamento, nos termos do artigo 136, Incisos r, U, 
lU e IV, da Lei Federat n2. 14;133/21. 

, ;1~~302.0042.2·221- Manute_nção do H~~~lta,I Mühlclpal < -
\·,,'·;:G~, .. " , ·' •:<'· 

1 

• < :: 

ESPECIFICAÇÃO 

RElOGIO DE PONTO BIOMÉTRICO COM 
SOFTWARE DE COMUNICAÇÃO ONLINE E 
TRATAMENTO • Relógio de ponto biométrico 
com software de comunicação onl.lne e de 
tratamento. Descrição de acordo com a 
portaria ,;2 373, de 25 de fevereiro de 20.11. do 
Ministério do Trabalho e Emprega, com 
memória protegida garantindo a integridade 
dos dados de eventos, que Impede a ~obre 
gravação é/ou adultéração dos mesmos, que 
trabalhe com várias tecnologias de 
identificação e comunicação, com marcação de 
ponto segura contra friludes e sem restrições, 

,CÇJV,'a~~t,,ac:h:/~dé de gérenda!Tieríto'para• até 
'sóiôóê(' écil~b~radores na memóría .· ... e 
armaiêriâmenfo .de. registro ém memória: 
'~~Qô;ooà;'.'êlêiit~â1t{.'Fiiíâieiiár' ôs seguintes 
ev~ento_s: 'inari:ação . de ponto, cadastro de 
e~pregador, cadastro de funcionárfo e, 
alteração de data e hora, gravando na memórla 
a Razão Social, CNP J, endereço e local, 
contendo matrículas, PASEP e nomes, com 
capacidadé de transferência de 2500 registro 
por segundo. Deve possuir Web Sí!l'\ie ínterrió 
que permlta a extração eletrônica e impressa 
do registro íiel das marcações realizadas, e 
proteçJo eletrônica com lacre contra abertura. 
O relógio de ponto deve gravar todos os dados 
em memória não volátil, qúe permita a 
ldentlficaçllo tanto da unidade, quanto do 
funcionário. Co.m base metálica que garanta a 
f.itll Instalação em quafquertlpo de ambiente, 

UNIDADE 

Secretaria Municipal de Salide 

s R$ 2,600;00 R$ 13.000;00 

Rua Anita Garlbaldl, n• 567, Centro, Cep 65.930·000, Açallàndla•MA, Maranhão, Brasil 
CNPJ n• 11.816.419/0001•32 
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MUNICÍPló DE AÇAILÃNDIA 
PODER EXEC:UTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 

trabalhando com leitor biométrico, ótico com 
tapacldade de arma:tenamento de digitais de 
9;5000, 1.900 e 30.0 dlgltals, com leitos de 
r:artl5es RFID smart card contactless 13 MHt, 
leitor de cartões Rfld proxlrnldade (125 kHz) • 
leitor de código de. barras, com suporte e 
càrtões de 3 a 20.dfgltos. Armazenamento de 
dados em memória flash, com sistema de 
gerenciamento Interno, garantindo a 
Integridade das Informações, Teclado com 
tecla sencío. dez em padrão telefônli:o e 18 
teclas, s.eodo 10 em padrão telefônico 
adicionais de fµnção. A coleta de dados pode 
s.er feita por meio de aplicàtivo embarcado em 
um navegador de internet ou via segunda USB 
no prõprio equipamento ou via software 
geréntiador. Deve.possuir sistema de proteção 
contra violação, . dotado de focre físico· e de 
sensores que bloqueiam o equipamento em 
qualquer tentativa violação do· mesmo. 

VALOR TOTAL R$13.000,00 

2.2. DA REVISÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de 
obedecer aos requisitos no art, 124, li, Hd", da Lei n!! 14.133/21, deverá ocorrer de forma proporcional à 
modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser 
apresentada pela parte interessada. 

2.2.1. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não sé incluem'aqueles eventos dotados de previsiblltdade, 
cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, 
bem como aqu..iles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos/estes 
últimos, na hipótese de reajustamento. 

2.2.2. Não será concedida a revisão quando: 

a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte Interessada; 

b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização do prazo de execução do contrato. 

e) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 

d) a parte interessada houver Incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, inclüindo~se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

e} houver alteração do regime jurídico-tributário da CONTRATADA, ressalvada a hipótese de 
superveniente determinação legal. 

Secretaria Munl,lpal de Sal.ide 
Rua Anita Garlbaldl, n• 567, Centro, Cep GS.930-000, Açallãndía-MA, Maranhão, Brasil 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÃNDIA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÓDE 

f) divergência entre a composição de custos unitários da proposta da CONTRATADA com a referencial da 
Licitação, prevalecendo esta em qualquer hipótese. 

2.2.3. Arevlsão será formalizada pormelo de Termo Aditivo, precedida de análise da Controladorla Geral 
do Município e da Procuradoria Geral. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

3.1. As despesas d.ecorrentes •da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçament9 da Prefeitura Munlclpal de Açallândla• MA, classlfJcada conforme .abaixo 
especificado: 

Nota de empenho ::manexo 
r-J<1lor global {R$) R.$ 9.375,00 (nove mil e trezentr;,s e setenta e cinco reais) 
Unidade .Orçamentária 21- Fundo Municipal de Sa.úde 
Pr<>jeto/ Atividade 10.302.0042.2-221- Manutenção do Hospital Municipal 
Element<> da Despesa ~.4.9052.00- Equipamentos e Material Permanente 

i=onte de Recursos 600 - Transferências Fundo a Fundo de llecursos do SUS provenientes do 
Governo Federal• Bloco de Manutenção das Ações e Servlços Públicos de Saúde 

~ota de ernpenho Em anexo 
Valor global (R$) I'\$ 3.625,00 (três mil e seiscentos e vinte e cínco reais) 
µnidade Orçamentária íli - Fundo Munlclpal de Saúde 
Projeto/ Atividade 11.0.302.0042.2-221 - Manutenção dó Hospital Municipal 

~\emento da. Despesa 
oOÓ -Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saú.de 

~onte de Recursos 3;3,90.39:oo- Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurídica 

3.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos orçamentários e/ 
ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamen,ô de contrato. 

CLÁUSULA QUARTA 

4. DA VIGÊNCIA: 

4.1. O presente contrato iniciar- se- á na data de sua assínatura e terá vigêneia de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA QUINTA 

5. DA FORMADE FORNECIMENTO, PRAZO, LOCAL DE ENTRÊGA DO(S) PRODUTO(S): 

s .. l. A Secretaria Municipal de Saúde deAçaUândia será responsável, respectivamente, pelo recebimento 
e aceitação de süas próprias solicitações e aquisições de produtos, 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garlbaldl, n• 567, Centro, Cep 65.930·000, Açallândla-MA, Maranhão, Brasil 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÃNDIA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 

5.1.1. O objeto da presente llcltação será recebido na forma abaixo: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verlflcaçã9 da conformidade dos materiais com a 
especlficação; e 

b) Definitivamente, após a verlficàção da qualidade e quantidade dos materiais e consequente aceitação; 

e) o material deverá, obrigatoriamente, ser entregue de acordo com a necessidade do órgão solicitante 

no local, data e hora, constante na Ordem de Fornecimento. 

d) As empresas não poderão optar por quantidades inferiores às estabelecidas na Ordem de 

Fornecimento. 

e)A Administração rejeitará, no todo ou. em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Termo 
de Referência. 

5.2. Todos os produtos de que trata este contrato deverão obedecer às especificações constantes no 
Termo de Referência e seus Anexos. 

5.3. O fornecedor deverá informar ao órgão a data e a hora para o recebimento dos produtos a serem 
entregues de acordo com as suas respectivas solicitações. 

5.4. Aentrega dos produtos pelo Fornecedor e o recebimento pelo órgão solicitante não implica em sua 
aceitação. 

S.4.1. Prazo de entrega: a Contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 5 (cinco} dias 
úteis, a contar da data do recebimento da Ordem de Fornecimento; 

5.4.2. O produto, mesmo que tenha sido entregue e aceito, fica sujeito à substituição desde que 
comprovada a pré-exístência de defeitos,. má fé do fornecedor ou condições inadequadas de .transporte, 
bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a integridade do 
produto. 

5.5. Caso os produtos não satisfaçam às especificações exigidas, não serão a~eitos, devendo ser retirados 
pelo fornecedor, por sua conta e risco, no prazo de 02 {dois) dias úteis, contados da notificação 
encaminhada pelo órgão solicitante; mas, se a rejeição deis produtos ocorrer no ato da entrega, o 
fornecedor deverá pre>videnciar a imediata remoção dos produtos rejeitados. 

5.5.1. O produto recusado deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo máximo de 2(dois) dias úteis 
da notificação encaminhada pelo órgão contratante; entregando os novos. no mesmo endereço. 

5.6. Na nota fiscal de venda, emitida em 2 (duas) vias, deverão constar: a marca do produto, n2(s) do(s) 
lote(s), quantidade fornecida, valor unltár.io e valor total, os dados bancários e o número do 
empenho/contrato. Taís Informações deverão estar dispostás lado a lado, produto a produto, de modo a 
vlablllzar a conferência; 

Secretaria Municipal de Saude 
Rua Anita Garlbafdl, n' 567, Centro, Cep 65,930-000, Açallãnqla-MA, Maranhão, Brasil 

CNPJ n' ll,816,419/0001-32 
5/12 

Digitalizado com CamScanner 



-.1.
··,··,.····.· .. ·· ·~ ,.,·,, ... 

~l~~V> ........ ~ 
..... 11 

MUNICÍPIO DE AÇAILÃNDIA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 

5.6.1. Se no ato da entrega dos produtos, a Nota Fiscal/Fatura não for ac:elta pelo órgão sollcftante, devido 
a irregularidades em seu preenchimento, esta será devolvlda para as necessárias correções, passando a 
contar o recebimento provisório a partir da data de sua reapresentação. 

CLÁUSULA SEXTA 

6, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado .mediante a entrega e instalação dos equipamentos pela CONTRATADA, 
mediante ateste do responsável pelo recebimento do objeto e apresentação de Nota Fiscal/Fatura, após 
a comprovação de que a contratada esJá em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e 
trabalhista, para tanto, a contr:atada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as 
referidas certidões: 

6.1.1. Prova de regulariclade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Feqerais e à Dívida Ativa da Vnião, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d'' 
do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. 

6.1.2. Certidão Negativa.de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado 
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para c:om a Fazenda Estadual. 

6.1.3, Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Estaduat 

6.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica; expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade parct com a Fazenda Municipal. 

6.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.1.6. Certificado de. Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa. Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

6.1.'l, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo 
Tribunal superior do Trabalho ou Conselho Superior ela Just)ça do Trabalho ou Tribunais Regionais do 
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

6.2. O pagamento será creditado diretamente na corita bancária da contratada, abaixo especificada, no 
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e medla.nte 
a apresentação das certidões enumeradas no Item 7.1 deste Instrumento. 

6.2.1. Banco n2: 104 - Caixa Econômica Federal 

Secretaria M unlclpal de Saúde 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÃNOIA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

6.2.2. Nome da Instituição: 104 - Caixa Econômlca ~ederal 

6.2.3. Agência: 4919 

6.2.4. Conta-corrente: 445~8 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação Irregular relativamente 
a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 6.1 deste instrumimto 
deverão estarválidas páfa.o dia do pagamento. Caso contrário1 se quaisquer das certidões estiverem com 
prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(~) não for(em) 
regularizada(s). 

6.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste Instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

6.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à contratada para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o praze> para 
pagamento da data da sua reapresentação. 

6.6. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondénte a 
mesma. 

6,7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empres.is brasjleiras e estrangeiras. As 
condições de pagamentos serão equivalentes. A Prefeitura Municipal de Açailândia pagará à 
CONTRATADA pelo fornecimento efetivo e fiscalizar a execução do contrato. 

6.8. Serão acrescidos ao prazo para pagamento consta_nte no Item anterior os dias em que a CONTRATADA 
concorrer pata o atraso dos pagamentos, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Prefeitura 
Municipal de Açallândia. 

6.9. Os pagamentos efetuados após os prazos estipulados nos Itens anteriores, desde que. o atraso não 
tenha decorrido de conduta da CONTRATADA, deverão contemplar atualização financeira, .sendo 
observadas a atliálização do respectivo valor pelo da IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a s·eguinte fórmula: 

VA - VDI / INI X INF onde: 

VA = Valor Atualizado VDI - Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV na data inicial INF = IGPM/FGV 

6.10. Se houver alguma Incorreção na Nota Fiscal / Fatura, esta será devolvida à CONTRATADA para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação 
na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Prefeitura Municipal de 
Açallândia. 

Secretaria Munlclpal de Saúde 
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MUNICÍPIO DEAÇAILÃNDIA 
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6.11. A falta de comprovação de. regularidade quanto. às obrigações tributárias, previdenciárias e 
trabalhistas, seja no momento da apresentação da fatura mensal ou em qualquer oportunidade na qual a 
comprovação seja demandada, obriga a Prefeitura Municipal de Açallândlaa adotar as seguintes medidas, 
imediata e cronologicamente: 

a) aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas previstas neste contrato; 

b) hão sendo aceitas âs justificativas ofertadas pela CONTRATADA, rescindir o contrato e determinar a 
imediata Interrupção da execução do objeto; 

e) executar a garantia contratual, os valores das multas e as eventuais Indenizações devidas à 
Administração, bem como reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos que lhe 
forem causados, especialmente, aqueles decorrentes de responsabilização subsidiária por 
inadimplemento de obrigações trabalhistas; observando-se, para tanto, os critérios da compensação; 

d) efetuar o pagamento de eventual saldo remanescente em favor da CONTRATADA ou adotar as 
dlligênclas necessárias à cobrança judicial de saldo remanescente em favor da Administração; conforme 
o caso. 

6.12. A CONTRATADA declara sua·anuência com a possibilidade de retenção de créditos advindos deste 
contrato atê que seja comprovada a sua regularidade fiscal e trabalhista. 

CLAUSURA SÉTIMA 

7. DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO: 

7.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de ausência 
total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes 
da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada. 

CLAUSURA OITAVA 

8, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

8.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou.supressões 
sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA NONA 

9. DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. A Secretaria Municipal de Saúde indicará um gestor e um fiscal do contrato que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, registrando em relatório quaisquer ocorrências e 
deficiências eventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma Irregularidade, notificação a ser 
encaminhada à CONTRATADA para correções. 

CLAUSURA DÉCIMA 

Secretaria Municipal de Sal.lde 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10. DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS; OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES~ 

10;1. Constituem dlreJtos da contratante, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da 
contr.itada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados, 

10.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

10.2.1. Fiscaliiar e acompanhar à execução deste contrato; 

10.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 

10.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relaclonada com a execução do contrato. 

10.2.4. Providenciar, junto à contratada .substituição no prazo máximo de 15 (Quinze) dias todo e qualquer 
equipamentos, que vler a apresentar avaria/defeito no ato da entrega; 

10.2.S. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante toda a execução do contrato; 

10.3. Constituem obrigações da contratada: 

10.3 .• 1. Entregar o{s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de expediente; 

10.3.2. Fornecer o{s) produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas 
neste instrúmento; 

10.3.3. O(s) produto(s) deverá(ão) ser fornecido(s), de acordo com a Orcfem de Fornecimento, durante o 
prazó de vigência deste contrato; 

10;3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimj:>lemento das 
obrigações decorre.ntes deste contrato; 

10.3.S. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

10.3.6. Sujeitar• se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando . todos os 
esdarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

10.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 
{dois) dias títels após a verificação do fato.e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em 
até 05 (cinco} dias co.nsecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pená de não serem considerados; 

10.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
do presente contrato; 

10.3.9. Manter durante tocfa a execução do contrato, em compatlblfjdade com as obrigações assurnldas, 
inclusive manter todas as condições de habllltação e qualificação exigidas ha licitação; 

10.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e Inescusável, pela perfeita condlç:IQ do(s) 
produto(s) íornecldo(s), Inclusive sua(s) quantldade(s) e qualidade, competlndo•lhe tanibém, a do(s) 
produto{s} que nã'o acelto(s) pela flscallzação da Cohtratante deverá(ão) ser trocado(s): 

Sem:iarla Munlclpal de Saóde 
Uua Anita Garlbaldl, r1• 567, Centro, Cep fi5;930-DOO, Açall8ndla•MA, M~ranhão, llrasll 
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MUNICÍPIO OE AÇAILÃNDIA 
PO.OER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.3.11. Serão de direta e exclusiva responsablfldade da Col'ltratada quaisquer acidentes que porventura 
ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso Indevido de patentes e registros; e 

10.3.12, Atender, Imediatamente, todas as solicitações da ffscallzação da Contratante, relativamente a 
execução do contrato. 

10.4. Constituem responsabilidades da contratada: 

10.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por 
seus prepostos, empregados O\J mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

10.4:2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

10.4.3. Toda e qàaisquer multas, Indenizações ou despesas Impostas à contratante por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução 
do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 

10.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuízos diretamente das fàturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento Judicial, assegurada a. prévia defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11. DA RESCISÃO 

11.1. A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei n!l 14.133/21, com aplicaç,5o do art 139 da mesma lei, se for o caso. 

11.2. Em caso algum a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da 
Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal.e Comercial, bem como aqueles resu,ftantes de atos ilícitos 
praticados pela CONTRATADA e seus prepostos a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12. DOS R.ECURSOS 

12.1. O ato administrativo praticado no curso do contrato estará sujeito à Interposição de recurso, nos 
termos do Art.165 da lei n2 14.133/21 e inciso XXXIV do Art. Sº da Constituição Federal, que deverá ser 
protocolado no endereço mencionado neste Contrato. 

12.2.Dos atos da Administração referentes a este Contrato cabem: 

Secretaria MUnfclpal de Saúde 
Rua Anita Garíbaldl, n• 567, Centro, Cep 65,930-000, Açallãndla:f'viA, Maranhão, Brasil 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÃNDIA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 

12,2.1, Recurso no prazo de OS (cinco) dias úteis a contar da clêncía do Contratado da decisão, nos casos 
de: 

a) Aplicação das penas de advertência, multa ou de suspensão temporária. 

b) Rescisão do contrato a que se refere o Inciso I do art, 138 da Lei 14.133/21; 

12.2.2. Representação à Diretoria Geral da CONTRATANTE no prazo de OS (cinco) dias úteis da decisão 
relacionada com o objeto do Contrato, nas hipóteses não previstas no Item anterior. 

12.2.3. Pedido de reconsideração da decisão da CONTRATAN!E que aplicar a penalidade de declaração de 
lnidoneidade, npprazo de 10 (dez) dias da lnHmação do ato, que deverá apreciá-lo no prazo de OS (cinco) 
dias utels, podendo reconsiderar ou, sendo mantida a decisão, encaminhar para análise da autoridade 
superior. 

12.3. A comunicação e o procedimento de aplicação das penalidades, observará o que disposto no Item 

12. 

12.4. Os recursos previstos nesta Cláusula, terá efeito suspensivo. 

12.S. A aplicação das penalidades será decidicla pela CONTRATANTE, sendo os eventuais recursos delas 
decorrentes dirigidos à própria CONTRATANTE, que deverá apreciá-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
podendo reconsiderar ou, sendo mantida a decisão, encaminhar para análise autoridade superior. 

CLAUSURA DÉCIMA TERCEIRA 

13. DO.ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO Dó OBJETO 

13.1. A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato designado pela 
CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n!! 14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, 
sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

ÓRGÃO GESTOR: Secretaria Municipal de Saúde. 
NOME DO GESTOR: Linderval de Moura Sousa; 
NOME DO FISCAL(IS) 00 CONTRATO: Keury Pinho Conceição Moreira; 
CPF: 008.938.643-40 /MATRICULADO FISCAL DO CONTRATO: 6574-1. 

13.2. Diretoria responsável pelo contrato designará formalrnente, o(s) servldor(es) responsável(is) pelo 
acompanhamento "ln loco11da execução do objeto. 

13.3. O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o gestor e fiscal do 
contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à execução do objeto contrc3fado. 

C!AUSULA DÉCIMA QUARTA 

14. DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

.Secretaria Múnlclpal de Saóde 
Rua Anita Garlbaldl, n• 567, Centro, Cep 65,930·0001 Açallândla•MA, Maranhão, Brasil 

CNPJ n• 11,816.419/0001-32 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÃNDIA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

14,1. Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto: (nome completo, 
nacionalidade, profissão e. co~dição Jurídica do representante da empresa). 

CLÁUSULA DtCIMA QUINTA 

15. DO FORO 

15.:J.. Fica eleito o Foro da Comarca de Açallândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas d.a 
interpretação deste contrato com exclusão de qualq'uer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem Justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para ígqaf 
distribuição, para que produza seus efeitos legais, 

Aç,~de ,:'t)'.JG\.JLÇU 

~ 
Município de Aça9lândla (MA) 

linderval de Moura Sousa 
Secretário Municipal de Saúde 

Testemunhas: 

ANALOGICA 

Secretaria Munlclpal de Saúde 

Edson de Sousa Viana 
Representante Legal 

Rua Anita Garlbaldl, n• 567, Centro, Cep 65,930-000, Açallândla•MA, Maranhão, Brasil 
CNPJ n• ll,816.419/0001-32 . 

12/12 

Digitalizado com CamScanner 



~ ""·•-~~, 
MUNICÍPIO DE AÇAILÃNDIA • MA 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL OI: SAÚDE· SEMUS 

CONVOCAÇÃO PARA AS$1NATURA DO CONTRATO 

O MUNICÍPIO de Áçailândia/ MA, através do(a) Secretaria Munlc❖pal de Saúde - SEMUS, 
CONVOCA a empresa ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRONICA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n.

0 
20.452.964/0001-88, para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do 

recebimento da presente convocaçã.o, celebrar, por Intermédio de representante legal, o 
CONTRATO W 2022.0310.2. decorrente da licitação na modalidade Dispensa, sob o n·. 
007 /2021 - SEMUS. 

Para efeito de cumprimento da legislação pertinente, deverá ser apresentada, no ato de 
assinatura do contrato, a documentação de comprovação de regularidade para com as 
Fazendas Federal, Estadllal e Municipal da referida empresa. 

Cumpr~ nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação acarretará nas 
sanções previstas no Edital do Dispensa nº 007 /2021 - SEMUS, na Lei nº l0.520/2002, Lei nº 
8.666/93, e demais legislações pertinentes. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço. 

Açailândia - MA, em 10 de março de 2022. 

Recebi em: __J__j __ _ 

Linde'rval de Moura Sousa 
Secretário Muriicipal de Saúde 

Contratante 

Assinatura/rubrlca:· ____ --==---------------=--
R.G. nº=------=----- CPF nº=-----=-----

Secretaria Municipal de Sàllde • SEMUS 
Rua Aillta Garlbaldl ·Centro, nº 567, Centro, Cep: 65930-000, Açallândla, Maranhão, Brasll, 

CNPJ nº 11.816.419/0001·32 Horne page: www.acallandia.ma.gov.br · 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÃNDIA 
PODER E><ECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO Nt 2022.0310.2/D/007/Z021 
PROCES.S0 ADMINISTRATIVO N!! 16900/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE AÇAILÃNDIA• MA, ATRAVts DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,• 
SEMUS E A EMPRESA ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRONICA LTDA. 

Por este instrumento particular', as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o presente 
Contrato; nos termos da Lei n!! 14,133/21 e alterações posteriores, Decreto Municipal n!! 155/2019, a lei 
Complementar n!! 123/06 e alteraç&es posteriores, assim como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 
Doder executivo· Município deAçailândia 
ôrgãci Prefeitura Municipal de Açailândia 

!Endereço 
Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações; Cep: 65930-000, Açailândia • 
IMA 

PJl'lidade administrativa Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
CNPJ n!! 11.816.419/0001-32 

!Endereço 
Rua Anita Garibaldi - Centro, 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia -
Maranhão 

IE-mail lsaude@acallandia.ma;gov.br 
!Representante Llnderval de Moura Sousa 
k:argo/Função ~ecretárlo Munidpal de Saúde 
t.1./ Órgão emissor/Função PS68807l2015-2 SSP/MA 
::PF ili! 1285.242.333-20 

CONTRATADO 
IRazão Social IANALOGICATECCONSULTORIA E ElETRONICA LTDA 
lGNP J til! ~o .452 ,95410001-ss 

Enderece 
R CEARA: 1 ANDAR· : SALA 08· 125 CENTRO Ceo: 65.901-610 
IMPERATRIZ· MA 

r:-mail •omerciall@analoJ?icatec.com.br 
Renresentante Edson de Sousa Wana 
r-,,r110/Funcão Reoresentante Leaal 
::.1./ Órdo emissor D00020164894-6 SSP/MA 
:";PF n!! 784.220.863-87 

CLÁUSULA PRIMEIM 

1. DO OBJETO f: FORMA DEEXECUÇÃO 

Secretaria Mun!cl pai de Saúde 
Rua Anita Garlbaldl, n' 567, Centro, Cep 65.930·000, Açailândia-MA. Maranh3o, ,Brasil 

CNPJ n' 11.816~419/0001-32 
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MUNICÍPIO OE AÇAILÃN0IA 
PODER EXECUTIVO 

S.ECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 

1.1. Contratação de pessoa Jurídica para fornecimento de. relógios de ponto biométrico com software de 
comunicação online e tratamento, de Interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2. OOS PREÇOS UNITÁRIOS,VALORGLOBAL, REAJUSTAMENTO E REWSÃO 

2.1. VALOR GLOBAL- o valor estimado para fornecimento de relógios de ponto blométrlco com software 
de comunicaç:io online e tratamento do presente Contrato é de R$ 13.000,0ó (treze mil reais). 

2.1,1. o reajuste será efetuado por melo de simples apostllamento, nos termos do artigo 136, Incisos l, li, 
IH e IV, da lei Federal no. 14.133/21. 

··~~~e~;Q~42.2~221,;;Manute.rição"d~)iij~fJ,lt~~·~N~l~'í{âf 

l 

ESPECIFlcAÇÃÓ.;,' · 

RELOGIO DE PONTO BIOMÉTRICO COM 
SOFTWARE O.E tOMUNICAÇÃO ONLINE E 
TRATAMENTO - Relógio de ponto biométrico 
com software de comunicação online e. de 
tratall)ento.. Oescrlção de acordo com a 
portaria n2 373, de 25 de fevereiro de 2011 do 
Ministério do Trabalho e Emprego, com 
memória protegida garantindo a Integridade 
dos dados de eventos, que Impede a s.obre 
gravação ~/óu adultéração dos mesmos, que 
trábalhe com várias tecnologias de 
identificação e comunicação, com marcação de 
ponto segura. contra fraudes e sem restrições, 

file.gerenciárnentõ para• até 
, ' radóres . , na memória •e 

armãienámentb de . registro em.· memória: 
'~;\:Í®,txiót'âJ~~~i:1,f~imâzeruir os seguintes 
e(~htos: .. rnarca'çlfo dé ponto, cadastro . de 
,.,,,iv,)'•'••••• .. •,,. 

empregador, cadastro de funcionário e 
alteraç~o de data é hora, gravando na memória 

. a Razão Social, CNP J, endereço e local, 
contendo •matrículas, PASEP e r,ornes, com 
capacidade de transferência de 2500 registro 
por segundo. óeve possulrWeb Serve interno 
que permita a extração eletrônica e impressa 
do registro fiel das marcações realizadas, e 
proteç.1o eletrõnita com lacre çontra abertura. 
O relógio de ponto deve gravar tocfos os dados 
em memória não \'olátll; qúe permita a 
ideiltlfica~o tanto da unidade, quanto do 
funcionário. Com base metálica que garanta a 
f,kll instalação em qualquer tipo de ambiente, 

UNIDADE 

Secretaria Munklpalde SaMe 

5 R$ 2.600;00 R$ 13.000,00 

Rua Anita Garlbaldl, n• 567, Centro, Cep 65.930-000, Açallãndl~•MA, Maranhão, Brasil 
CNPJ n• ll,816.419/0001-32 
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MUNICÍPIO OEAÇAILÃNDIA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÓDE 

trabalhando com leitor blQmi!trlco, ôtlco com 
capacidade de armazenamento de dlgltàls de 
9;5000, 1.900 .e 300 digitais, com leitos de 
cartõ.es RfiO smart card contactless U MHz, 
leitor de cartões RFld proximidade (125 kHz) -
leitor de código de. barras, com suporte e 
cilrtões de 3 a 20 dlgltos. Arnmenamento de 
dados em memória flash, com sistema de 
gerenciamento Interno, garantindo a 
Integridade das Informações, Teclado com 
tecla sendo dez em padrão teiefônlco e 18 
teclas, sendo 10 em padrão telef6nlcl:> 
adicil:>nais de função. A coleta de dados pode 
ser feita por melo de aplicàtivo embarcado em 
um navegador de internet ou via segunda USB 
rio próprio equipamento ou via software 
gerenclàdor. Deve possuir sistema de proteção 
contra violação, dotado de la.cre físico e de 
sensores que bloqueiam o equipamento em 
qualquer tentativa violação do mesmo. 

VALOR TOTAL R$ 13.QOO,OO 

2.2. DA REVISÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de 
obedecer aos requisitos no art, 124, li, "d", da Lei n!! 14.133/21, deverá ocorrer de forma proporcionalà 
modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser 
apresentada pela parte interessada. 

2.2.1. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, 
cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, 
bem como aquiles dec:orrentes exclusivamente da variação inflacionária, Uma vez que inseridos, estes 
últimos, na hipótese de reajustamento. 

2.2;2. Não será concedida a revisão quando: 

a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte Interessada; 

b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização do prazo de execução do contrato. 

e) ausente o nexQ de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 

d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo~se, 
nesse âmbito, a previsibilídade da ocorrência do evento. 

e} houver alteração do regime Jurídico-tributário da CONTRATADA, ressalvada a hipótese de 
superveniente determinação legal. 

Secret.irla Munltlpal de Saúde 
Rua Anita Garlbaldl, n• 567, Centro, Cep 65,930-000, Aça!lândra-MA, Maranhão, Brasil 

CNPJ n• 11.816.419/0001·32 
3/12 

Digitalizado com CamScanner 



MUNICÍPIO DE AÇAILÃNDIA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

f) divergência entre a composição de custos unitários da proposta da CONTRATADA com a referencial da 
Llcitação1 prevalecendo esta em qualquer hipótese. 

2.2.3.A revisão será formalizada por melo de Termo Aditivo, precedida de análise da.Controladorla Geral 
do Município e da Procuradoria Geral. 

ClÃUSULATERCEIRA 

3. DA CLASSIFICAÇÃO.ORÇAMENTÁRIA E.FINANCEIRA DOS.RECURSOS 

3.1, As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamentp da Prefeitura Munlctpal de Açallândla- MA, classificada conforme abaixo 
especificado: 

Nota de empenho Em anexo 
~alor global (R$) ll$ 9.375,00 (nove mil e trezentos e setenta e cinco reais) 
Unidade Orçamentária 21- Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/ Atividade 10.302.0042.2-221 • Manutenção do Hospital Municipal 
Elementç, da Despesa ~.4.9052.00 - EqUipamentos e Material Permanente 

fonte de Recursos 
~00 • Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal• Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saóde 

jilota de empenho ~manexo 
Valor global (R$) R$ 3.625,00 (três mil e seiscentos e vinte e cínco reais) 
Unidade Orçamentária 21 • Fundo Municipal de Saúde 
IProjeto//1.tivídade 110.302.0042.2·221 - Manutenção do Hospital Municipal 

~!emento da Despesa 
~00 -Transferências Fundo a Fundo de. Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal• Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

i=onte de Recursos 3.3.90,39'.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

3.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos orçamentários e/ 
ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação.correrão por conta dos ree1,1rsos específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato, 

CLÁUSULA QUARTA 

4. OAVIG~NCIA: 

4.1. O presente contrato iniciar- se- á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA QUINTA 

5. DA FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA DO($) PRODUTO(S): 

5.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia será responsável, respectivamente, pelo rêcebimento 
e aceitação de suas próprias solicitações e aquisições de produtos, 

Secretaria Municipal de Saúde 
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5.1.1; o objeto da presente licitação sérá recebido na forma abaixo: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verlflcaçã9 da cpnformldade dos materiais com a 

especificação; e 

b) Definitivamente, após a verlflcação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente aceitação; 

e) o material deverá, obrigatoriamente, ser entregue de acordo com a necessidade do órgão solicitante 

no local, data e hora, constante na Orclem de Fornecimento. 

d) As empresas não poderão optar por quantidades inferiores às estabelecidas na Ordem de 

Fornecimento. 

e) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Termo 
de Referência, 

5.2. Todos os produtos de que trata este contrato deverão obedecer às especificações constantes no 
Termo de Referência e seus Anexos. 

5.3. O fornecedor deverá inform;ir ao órgão a data e a hora para o rE!cebimento dos produtos a serem 
entregues de acordo com as si.las respectivas solicitações. 

5.4. A entrega dos produtos pelo Fornecedor e o recebimento pelo órgão solicitante não implica em sua 
aceitação. 

5.4.1. Prazo de entrega: a Contratada deve.rá entregar o.s produtos no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento ela Ordem de Fornecimento; 

5.4.2. O produto, mesmo que tenha sido entregue e acelto, fica sujeito à substítüição desde que 
comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadeqüadas de.transporte, 
bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a integridade do 
produto. 

5.5. case> os produtos não satisfaçam às especificações exigidas, não serão aceitos, devéndo ser retirados 
pelo fornecedor, por sua conta e risco, no prazo de 02 (dois) diàs úteis, contados da notificação 
encaminhada pelo órgão solicitante; mas, se a rejeição dos prodUtos ocorrer no ato da entrega, o 
fornecedor deverá providenciar a imediata remoção dos produtos rejeitados. 

5.5.1. o produto recusado deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis 
da notificação encaminhada pelo órgão contratante, entregando os novos no mesmo endereço. 

5.6. Na nota fiscal de venda, emitida E!m 2 (duas) vias, deverão constar: a marca do produto, n2(s) do(s) 
lote(s), quantidade fornecida, valor unitár.io e valor total, os dados bancários e o número do 
empenhó/contrato. Tais Informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a 
viabilizar a conferência; 
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5.6.1. Se no ato da entrega dos prodotos, à Nota Flseal/Fatura não for aceita pelo órgão sol/citante, devido 
a irregularidades em seu preenchimento, esta será devolvlda para as necessárias correções, passêlndo a 
contar o recebimento provisório a partir da data de suineapresentaç~o. 

CLÁUSULA SEXTA 

6. DAS CONPIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efettiado mediante a entrega e Instalação dos equipamentos pela CONTRATADA, 
mediante ateste do responsável pelo recebimento do objeto e apresentação de Nota Fiscal/Fatura, após 
a comprovação de que a contratada está em dJa com as obrigações relativas a regularidade fiscal e 
trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as 
referidas certidões: 

6.1.1. Prova de regularidade com a Fatenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria dá Receita Federal, abrangendo inclusive as cc>ntribUições sociais previstas nas alíneas "a" a "d'' 
do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24de julho de 1991. 

6.1.2.. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado 
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitàs de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Estadúal. 

6.1.4. Certidão Negàtlva de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à ativídade 
econômica, expedid.i pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.1.S. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negàtiva, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domiclllo ou sede da empresa liéitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.1.6. Certificado de Regularidade de. Situação do FGJS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularídade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

6.1.'l. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho. ou Tribunais Regionais do 
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

6.2. o pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada; abaixo espedficada, no 
prazo não súperiora 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante 
a apresentação da$ certidões enumeradas no Item 7.1 deste Instrumento. 

6.2.1. Banco n2: 104 • Caixa Econômica Federal 
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6.2.2. Nome da lnstltulção: 104 • Caixa Econômica Federal 

6.2.3. Agência: 4919 

6.2.4. Conta-corrente: 445~8 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação Irregular relativamente 
a regularidade fiscal e trabalhista.Portanto, todas a.s certidões. enumeradas no Item 6.1 deste /nstrumen.to 
deverão estarválidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estlverem com 
prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(sl mesma(s) não for(em) 
regularizada(s). 

6.4. I: vedada expressamente a realiz<lção de cobrança de forma diversa da estlpu!ada neste Contrato, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

6.S. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à contratada para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o prazo para 
pagamento da dêlta da sua reapresentação. 

6.6. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente a 
mesma. 

6,7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasHeiras e estrangeíras. As 
condições de pagamentos serão equivalentes. A Prefeitura Municipal de Açailândla pagará à 
CONTRATADA pelo fornt'lcimento efetivo e fiscalizar a execução do contrato. 

6.8. Serão acrescidos ao prazo para pagamento constante no Item anterior os dias em que a CONTRATADA 
concorrer para o atraso dos pagamentos, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Prefeitura 
Municipal de Açallândia. 

6.9.. Os pagamentos efetuados após os prazos estipulados nos Itens anteriores, desde que o atraso não 
tenha decorrido de conduta da CONTRATADA, deverão contemplar atualização financeira, sendo 
observadas a atualização do respectivo valor pelo da I.GP-M - Índice Geral de. Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se. a s·eguinte fórmula: 

VA == VDl/lNI XINF onde: 

VA = Valor Atualizado VDI == Valor Inicial 

INI = JGP-M/FGV na datá Inicial INF = IGPM/FGV 

6.10, Se houver alguma Incorreção na Nota Fiscal / Fatura; esta será devolvldà à CONTRATADA para 
correção, ficando estabeleddq qu.e o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação 
na now.1 Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ôrius ou correção a ser paga pela Prefeitura Municipal de 
Açallândia. 
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6.11, A falta de comptovação de regularidade quanto. às obrigações tributárias, previdenciárias e 
trabalhistas, seja no momento da apre.sentação.qa fatura mensal ou em qualquer oportunidade na qual a 
comprovação seja demandada, obriga a Prefeitura Munlclpal de Açallândla.a adotar as seguintes medidas, 
imediata e cronologicamente: 

a) aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas previstas neste contrato; 

b) nlio sendo aceitas âs justificativas ofertadas pela CONTRATADA, rescindir o contrato e determinar a 
imediata interrupção da execução do objeto; 

e) executar a garantia contratual, os valores das multas e as eventuais Indenizações devidas à 
Administração, bem como reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos que lhe 
forem causados, especialmente, aqueles decorrentes de responsablllzação subsidiária por 
inadimplemento de obrigações trabalhistas; observando-se, para tanto, os critérios da compensação; 

d) efetuar o pagamento de eventual saldo remanescente em favor da CONTRATADA ou adotar as 
dlligênélas necessárias à cobrança judicial de saldo remanescente em favor da Admlnistráção, conforme 
o caso. 

6.12, A CONTRATADA declara sua anuência com a possibilidade de retenção de créditos ad.vlndos deste 
contrato até que seja comprovada a sua regularidade fiscal e trabalhista. 

CLAUSURA SÉTIMA 

7. DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO: 

7.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de ausência 
total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de. quaisquer cláusulas constantes 
da clái.Jstila sétima deste instrumento, por parte dà contratada. 

CLAUSURA OITAVA 

8, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

8.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA NONA 

9. DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. A Secretaria Municipal de Saúde Indicará um gestor e um fiscal do contrato .que i;erá responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, registrando em relatório quaisquer ocorrências e 
deficiências eventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma Irregularidade, notificação a ser 
encaminhada à CONTRATADA para correções. 

CLAUSURA DÉCIMA 
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10, 00 RECONHECIMENTO DOS DIREITOS; OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

10;1. Constituem direitos da contratahte, receber .o objeto deste contrato nas condições avençadas e da 
contr.itada perceber o valor ajustado na forma e prazõ Cónvenclonados, 

10.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

10.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 

10.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 

10.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato. 

10.2.4. Providenclar,junto à contratada substituição no prazo máximo de 15 (Quinze) dias todo e qualquer 
equipamentos, que vier a. apresentar avaria/defeito no ato da entrega; 

10.2.5. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante toda a execução do contrato; 

10.3, Constituem obrigações da contratada: 

10.3.1. Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s} expensa(s), em dias.úteis e no horário de expediente; 

10.3.2. Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas 
neste instrumento; 

10.3.3. O(s) produto(s) deverá(ão} serfornecido(s), de acordo com a Orcfem de Fornecimento; durante o 
prazo de vigência deste contrato; 

10.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decornmtes deste contrato; 

10,3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

10.3.6. Sujeitar- se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, pre$tando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

10.3.7. Comunicar à co.ntratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 
(dois) di.is úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em 
até OS (cinco} dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

10.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentenla execução 
do presente contrato; 

10.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
Inclusive manter todas as condições de habllltação e qualificação exigidas na licitação; 

10.3.10, A Contratada respond.erá, de maneira absoluta e Inescusável, pela perfeita condição do{s) 
produto{s) fornecldo(s), Inclusive sua(s) quanUdade(s) e qualldade, competindo-lhe também, a do(s) 
produto(s) que nlfo acelto(s) pela fiscalização da Contratante deVerá(ão) ser trocado(s): 
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10,3.11. Serão de direta e exclusiva responsabllldade da Contratada quaisquer acidentes que porventura 
ocorram na entrega do(s) produfo(s) .e o uso Indevido de patentes e registros; e 

10.3.12, Atender, Imediatamente, todas as solic:ltações da fiscalltação da Contratante, relativamente a 
execução do contrato. 

10.4. Constituem responsabilidades da contratada: 

10.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros; ainda que culposo, praticado por 
seus prepostos, empregados oµ mandatário, não excluindo ou reduzindo essi:I responsabilidade a 
fisé:alização ou acompanhamento pela côntratante; 

10.4.2. Toda e qúalquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregaclcis, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solíd11riedade ou responsabilldade; 

10.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução 
dô contrato, desde que devidas e pagas; as quais serão reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 

10.4.4, A contratada autoriz:a a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento Judicial, assegurada a prévia defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11. DA RESCISÃO 

11.1. A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei n2 14.133/21, com aplicação do art. 139 da mesma lei, se for o caso. 

11.2. Em .caso algum a CONTRATANTE pagará Indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da 
Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e Comercial, bem como aqueles resll'ltantes de atos ilícitos 
praticados pela CONTRATADA e seus prepostos a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12. DOS RECURSOS 

12.1. O ato administrativo praticado no curso do contrato estará sujeito à Interposição de recurso, nos 
termos do Art.165 da Lei n2 14.133/21 e inciso XXXIV do Art. Sé da Constituição Federal, que deverá ser 
protocolado no endereçá mencionado .neste Contrato. 

12.2.Dos atos da Administração referentes a este Contrato cabem: 
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12.2.1. Recurso no prazo de os (cinco) dias úteis a contar da ciência do Contratado da decisão, nos casos 
de: 

a) Aplicação das penas de advertência, multa ou de suspensão temporária. 

b) Rescisão do contra.to a que se refere o Inciso f do art. 138 da Lei 14,133/21; 

12.2.2, Representação à Diretoria Geral da CONTRATANTE no prazo de OS {cinco} dias úteis da decisão 
reladonada com o objeto do Contrato, nas hipóteses não previstas no Item anterior. 

12.2.3. Pedido de reconsideração da decisão da CONTRATANõE que aplkar a penalidade de declaração de 
inldoneldade, no prazo de 10 (dez) dias da lnt!,mação do ato, que deverá apreciá-lo no prazo de OS (cínco) 
dias úteis; podendo reconsiderar ou, sendo mantida a decisão, encaminhar para análise da autoridade 
superior, 

12.3. A comunicação e o procedimento de aplicação das penalidades, observará o que disposto no Item 

12. 

12.4. Os recursos previstos nesta Cláusula, terá efeito suspensivo. 

12.S. A aplicação das penalidades.será decidida pela CONTRATANTE, sendo os eventuaís recursos delas 
decorrentes dirigidos à própria CONTRATANTE, que deverá apreciá-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
podendo reconsiderar ou; sendo mantida a decisão, encaminhar para análise autoridade superior. 

CLAUSURA DÉCIMA TERCEIRA 

13. DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato designado pela 
CONTRATANTE, nos termos do art.117 da Lei nll 14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, 
sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

ÓRGÃO GESTOR: Secretaria Municipal de Saúde. 
NOME DO GESTOR: Línderval de Moura Sousa; 

NOME DO FISCAL(IS) DO CONTRATO: Keury Pinho Conceição Moreira; 
CPF: 008.938.643-40 /MATRICULADO FISCAL DO CONTRATO: 6574-1. 

13.2. Diretoria responsável pelp contrato designará formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo 
acompanhamento "ín loco" da execução do objeto. 

13.3. O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o gestor e fiscal do 
contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

14. DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

Secretaria Múnlclpal de Saúde 
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14.1. Represehtará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto: (nome completo, 
11aclonalidade, profissão e cooidlção jurídica do representante da empresa). 

ClÁUSUlA O~CIMA QUINTA 

15. DO FORO 

15.l. Fica eleito o Foro da Comarca de Açallâtidia - MA, p;ira dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem Justos e contratados, assinam o presente em três vias de Igual teor e forma, para íguaf 
distribuição, para que produza seus efeitos legais, 

Município de Aça❖lândla (MA) 
Underval de Moura Sousa 

Secretário Municipal de Saúde 

ANALOGIC~ 

Edson de Sousa Viana 
Representante Legal 
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